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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 1.   DO OBJETO  

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios Merenda Escolar (PROGRAMA  PNAE), conforme condições, 
quantidades e exigências no Anexo I, inclusive as encaminhadas pela Secretaria de Educação, 
estabelecidas neste instrumento conforme o Anexo I: 

 2.   DA  JUSTIFICATIVA  

2.1. Adquirir Gêneros Alimentícios destinados a Atender o fornecimento da Alimentação Escolar de rede 
Municipal de Ensino Creche, Médio, Pré-escola, Fundamental, Educação de jovens e adultos (EJA), Escolas 
indígenas e quilombolas, Mais Educação e Atendimento Educação Especializado (AEE) do Município de Capitão 
Poço, para o Ano Letivo de 2021. 

 3.   ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO  OBJETO.  

3.1. O fornecimento se dará conforme programação de cada secretaria, acompanhado da Nota de 
Empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço do órgão gerenciador 

3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

3.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.7. Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser entregues mensalmente na Secretaria Municipal 
de Educação de Capitão Poço, até o terceiro dia útil da data da solicitação do pedido, sendo 
transportado em veículo apropriado de acordo com legislação. 

3.8. Os gêneros alimentícios perecíveis (carne moída, carne com osso e frango) deverão ser entregues 
semanalmente nos locais indicados pela secretaria municipal de educação, obrigatoriamente 
transportados e distribuídos em veículo
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baú frigorífico, dotado de laudo de inspeção da vigilância sanitária, observando cada produto 
transportado, pessoal equipado e uniformizado para distribuição conforme legislação. 

3.9. Outros gêneros alimentícios (cebola e o pão doce) deverão ser entregues diariamente nos locais 
indicados pela secretaria municipal de educação com suas características organolépticas preservadas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do produto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste  Termo de Referência, 
o produto com avarias ou defeitos;



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

Poder Executivo 

Av. Moura Carvalho, 1255 – CNPJ: 05.149.109/0001-09 
Capitão Poço – Pará CEP 68650-000 

 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do produto; 

8.1.3. fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. cometer fraude fiscal; 

8.1.6. não mantiver a proposta. 

8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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8.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

8.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.3 Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

8.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

8.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3 Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

8.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

8.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

8.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

9.1. As exigências contidas na presente ordem de compra que compõe a Pauta 2021 da Alimentação Escolar do 
Município de Capitão Poço encontra-se devidamente fundamentada conforme legislação em vigor para espécie, 
a saber;

9.  DOCUMENTAÇÕES TÉCNICAS PARA PAUTA DE COMPRAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO 
PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
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10.1. Art. 142. A inspeção higiênico-sanitária, tecnológica e industrial dos produtos de origem animal é da 

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

10.1.1. § 1o Fica estabelecida a obrigatoriedade prévia de fiscalização, sob o ponto de vista industrial e 

sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis ou não-comestíveis, sejam ou não 

adicionados de produtos vegetais. 

10.1.2. § 2o A inspeção abrange a inspeção ante e post mortem dos animais, recebimento, manipulação, 

transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, embalagem, depósito, 

rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos, subprodutos e resíduos de valor 

econômico, adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana. 

10.2. Art. 143. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá 

funcionar no País, sem que esteja previamente registrado no órgão competente, para fiscalização da sua 

atividade. 

 
11.1. Todos os estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes à área de alimentos 

devem ser inspecionados e licenciados pela autoridade sanitária. 

 
12.1. § 5º Os produtos a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto na legislação 

de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

12.2. § 6 Cabe às EE adotarem medidas que garantam adequadas condições higiênicas e a qualidade sanitária 

dos produtos da alimentação escolar durante o transporte, estocagem e preparo/manuseio até o seu 

consumo pela clientela beneficiada pelo programa, observando-se, ainda, os seguintes procedimentos: 

12.1.1.  I - Previsão, nos editais e contratos de fornecimento de gêneros alimentícios e/ou sistema de 

refeições prontas, da Responsabilidade dos vencedores pela qualidade físico-química e sanitária 

do objeto licitado; 

12.1.2.  II- Exigência de que a rotulagem, inclusive a nutricional, esteja em conformidade com  a legislação 

em vigor; 

12.1.3.  III- Exigência, nos editais, de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de 

instalações compatíveis com o Produto que o licitante se propõe a fornecer; 

10. Manual de Legislação DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006,  REGULAMENTO DOS ARTS. 27-A, 28-
A E 29-A DA LEI No 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 conforme Seção I Da Inspeção e da Fiscalização de 
Produtos de Origem Animal conforme: 

11. Os produtos de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com as  exigências da Legislação Sanitária em vigor 
no País ANVISA/MS conforme RESOLUÇÃO Nº 23, DE 15 DE MARÇO DE 2000 itens: 

12. Resolução nº. 015 de 16 de junho de 2003 do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE conforme o Art. 
11. Os produtos adquiridos para a clientela do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, na forma 
do Termo de Compromisso - Anexo II e III, desta Resolução. 
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12.1.4.  IV - Exigência, no momento de cada certame licitatório, de apresentação de amostras para 

eventuais testes de Laboratório ou de degustação e comparação. 

 
13.1. Registro dos produtos nos órgãos competentes e fichas técnicas, assinada por técnico da 

área de alimentos, de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, emitido pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA, os produtos isentos de Registro deverão vir acompanhados do 

Comunicado de Início de Fabricação; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento devem estar 

de acordo com as exigências do Manual de Legislação DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006, 

REGULAMENTO DOS ARTS. 27-A, 28-A E 29-A DA LEI No 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 e da Resolução 

nº. 015 de 16 de junho de 2003 do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- 

FNDE, para produtos de origem animal, será exigido também Certificado de registro no SIF/DIPOA do 

Produto e fabricante. 

13.2.  As amostras deverão ser encaminhadas quando solicitadas, para a secretaria de educação para serem 

analisadas pela nutricionista, com participação do conselho de Alimentação Escolar e Vigilância sanitária 

Local. Estas serão expostas no dia do certame. 

13.3. Para comercialização, armazenagem e distribuição dos produtos de origem animal, em especial Carnes 

Bovina, Suína e de Frango, obrigatoriamente o proponente deverá apresentar vistoria da câmara 

frigorífica e veículo(s) frigorífico(s) da licitante, caso este serviço seja terceirizado, obrigatório a 

apresentação do contrato de prestação de serviços acompanhado de cópia autêntica do contrato social 

da empresa especializada em Logística/Transporte, bem como, vistoria da câmara frigorífica e veículo(s) 

frigorífico(s) da contratada durante a fase de habilitação do processo licitatório; 

13.4. Certificado de Controle de Vetores e Pragas, com a Desinsetização e Desratização executada por empresa 

especializada com registro no CREA/PA / SESMA /SEMA, acompanhado de Laudo de Execução, da sede 

da licitante e depósito a fim de garantir a isenção e contaminantes dos produtos alimentícios adquiridos 

para Alimentação Escolar do Município de Capitão Poço –PA.; 

13.5. A título de Amostra, 02 (duas) unidades de cada Gênero Alimentício ofertado, em  embalagem original, 

igual as que serão entregues por ocasião do fornecimento, com identificação da licitante, CNPJ e o 

processo licitatório ao qual a mesma está vinculada devidamente etiquetadas e listadas.

13. Objetivando o cumprimento das normas legais, conforme acima citado, se faz necessário que os fornecedores 
apresentem; 
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13.6. O licitante deverá encaminhar as amostras mediante documento formal, em duas vias, no qual deverão 

constar os dados da empresa, além da descrição completa dos itens apresentados, impresso em papel 

timbrado da mesma, com carimbo e assinatura do representante legal, na forma requerida neste edital 

e devidamente etiquetada na sequência dos itens da Pauta 2021/2021. 

13.7. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do termo de entrega, uma das amostras 

apresentada poderá ser aberta, manuseada, receber cortes, secções, vincos, cozimento e degustação, 

desta feita não serão devolvidos aos licitantes ao final da avaliação técnica. 

13.8. Em estrita observância as normas do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

Ministério da Saúde ANVISA / MS e FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, 

as amostras tem o propósito de garantir a qualidade e fornecimento dos Alimentos a serem adquiridos 

para os Estudantes do Município de Capitão Poço- PA, e tornar a sessão do pregão por seu fundamento, 

disputa pelo menor preço, apresentação e aprovação das amostras é critério condicionante à aceitação  

da proposta comercial do licitante. 

 
 
 

Capitão Poço, PA XX de XXX de 2021 
 
 
 
 
 

Secretário Municipal de Educação 
Francisco Amadeu Alves Torres
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